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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	XXX
	(61) 2028-4619

	LICITANTES DO EDITAL Nº 17/2015

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 17/2015, PREGÃO ELETRÔNICO - QUE TEM POR OBJETO FORNECIMENTO, TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, INSTALAÇÃO, MONTAGEM E TESTES OPERACIONAIS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS QUE CONSTITUEM O SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA POR MOTOBOMBAS ABRIGADAS EM ESTRUTURAS FLUTUANTES NO RESERVATÓRIO DE SOBRADINHO, PARA O PERÍMETRO IRRIGADO NILO COELHO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/PE, INFORMAMOS QUE:
01. DEVERÁ SER CONSIDERADO PARA O EDITAL O SEGUINTE ITEM COM AS SEGUINTE CONDIÇÕES:

29. GARANTIA DE EXECUÇÃO

29.1. COMO GARANTIA PARA COMPLETA EXECUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E DA LIQUIDAÇÃO DAS MULTAS CONVENCIONAIS, FICA ESTIPULADA UMA "GARANTIA DE EXECUÇÃO" NO MONTANTE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, A SER INTEGRALIZADA PREVIAMENTE À ASSINATURA DO MESMO, EM ESPÉCIE, EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, COM COTAÇÃO DE MERCADO DEVIDAMENTE COMPROVADA POR DOCUMENTO HÁBIL EXPEDIDO PELA CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA, A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

29.2. QUANDO SE TRATAR DE GARANTIA EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, ESTES DEVEM TER SIDO EMITIDOS SOB A FORMA ESCRITURAL, MEDIANTE REGISTRO EM SISTEMA CENTRALIZADO DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA AUTORIZADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL E AVALIADO PELOS SEUS VALORES ECONÔMICOS, CONFORME DEFINIDO PELO MINISTÉRIO DA FAZENDA, NA FORMA DO ART. 56, INC. I, DA LEI 8.666/93 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.079, DE 2004).

29.3. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER ATUALIZADA A GARANTIA CONTRATUAL ATÉ O FIM DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, COM A CONSEQUENTE EMISSÃO DO TERMO DE ENCERRAMENTO FÍSICO.

29.4. A GARANTIA EM ESPÉCIE DEVERÁ SER DEPOSITADA EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL, CREDENCIADA PELA CODEVASF, EM CONTA REMUNERADA QUE PODERÁ SER MOVIMENTADA SOMENTE POR ORDEM DA CODEVASF.

29.5. A NÃO INTEGRALIZAÇÃO DA GARANTIA NO PRAZO ESTABELECIDO INVIABILIZARÁ A ASSINATURA DO CONTRATO OU DE SEUS RESPECTIVOS ADITAMENTOS, REPRESENTANDO INADIMPLÊNCIA DA CONTRATADA, SUJEITANDO-A ÁS PENALIDADES PREVISTAS NOS ART.S 86 E 87 DA LEI 8.666/93.
29.6. POR OCASIÃO DE EVENTUAIS ADITAMENTOS CONTRATUAIS QUE PROMOVAM ACRÉSCIMOS AO VALOR CONTRATADO OU PRORROGAÇÕES DE PRAZO CONTRATUAL, A GARANTIA PRESTADA DEVERÁ SER REFORÇADA E/OU RENOVADA, DE FORMA A MANTER A OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO CAPUT DESTA CLÁUSULA, EM COMPATIBILIDADE COM OS NOVOS VALORES E PRAZOS PACTUADOS.

29.7. APÓS A ASSINATURA DO TERMO DE ENCERRAMENTO DEFINITIVO DO CONTRATO SERÁ DEVOLVIDA A "GARANTIA DE EXECUÇÃO", UMA VEZ VERIFICADA A PERFEITA EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTRATADOS.

29.8. NÃO HAVERÁ QUALQUER RESTITUIÇÃO DE GARANTIA EM CASO DE DISSOLUÇÃO CONTRATUAL, NA FORMA DO DISPOSTO NA CLÁUSULA DE RESCISÃO OU, SE FOREM APURADAS VERBAS A QUALQUER TÍTULO, DEVIDAS PELA CONTRATADA, DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, HIPÓTESE EM QUE A GARANTIA REVERTERÁ E SERÁ APROPRIADA PELA CODEVASF.
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